
Prefeitura Municipal de Umuarama 
Estado do  Paranã 

DECRETO N.0,-.153 

Abre Credito Suplementar, dando outras pro 

vidáncias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANA,1 no uso de 

suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 12. Fica aberto na Divisão de Contabilidade do Serviço Au 

tárquico de Pavimentação - SERAUPA, o Crédito Adicional Suplementar no 

valor de Cz$ 7.105.000,00 (sete milhões, cento e cinco mil cruzados ) , 

para reforço das seguintes dotações do orçamento do corrente exercício 

financeiro: 

02.00 - DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

02.03070212.002 - Manutenção dos Serviços Administra 

tivos 

3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos 	 

03.00 - DIRETORIA FINANCEIRA 

03.03080212.004 - Manutenção dos Serviços Financeiros 

3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos 	 

3.2.5.3 - Salário Familia 	  

15.000,00 

1.000.000,00 

20.000,00 

04.00 - DIRETORIA TÉCNICA 

04.03070212.006 - Manutenção dos Serviços Técnicos 

3.1.2.0 - Material de Consumo 	60.000,00 

3.2.5.3 - Salário Familia 	10.000,00 

05.00 - OBRAS E PAVIMENTAÇÃO  

05.10915752.007 - Manutenção dos Serviços de 	Pavi- 

mentação 

3.1.1.1- Pessoal Civil 	  

3.1.2.0 - Material de Consumo 	  

4.000.000,00 

2.000.000,00 

TOTAL 7.105.000,00 



PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA._ - 153 	FLS. 

Art. 22. Como recurso, fica autorizada a redução parcial das seguin 

tes dotações do orçamento do corrente exercicio financeiro: 

01.00 - PRESIDÊNCIA 

01.03070211.001 - Manutenção dos 

sidandia 

4,1.2.0 - EqUipamentos e 

te 

Serviços da Presi 

Material Permanen- 

70.000,00 

02.00 - DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

 

02.03070212.002 - Manutençao dos Serviços Adminis 

trativos 

3.1.3.1 - Remuneração dos Serviços Pessoais 

03.00 - DIRETORIA FINANCEIRA 

03.03080212.004 - Manutenção dos Serviços 	Finan— 

ceiros 

3.1.3.1 - Remuneração dos Serviços Pessoais 

03.15080332.005 - Encargos da Previdancia Social 

4.3.5.4 - Divida Confessada IAPAS/BNH 	 

60.000,00 

200.000,00 

296.000,00 

04.00 - DIRETORIA TÉCNICA 

04.03070212.006 - Manutenção dos Serviços Técnicos 

400.000,00 3.1.3.1 - Remuneração dos Serviços Pessoais 

05.00 - OBRAS E PAVIMENTAÇÃO  

105.10915751.007 - Manutenção dos Serviços de Pavi 

mentação 

. 3.1.9.2 - Despesas de Exercicios 	Anterio- 

res 	  

05.10915751.008 - Aquisição de Equipamentos do Ser 

viço de Pavimentação 

4.1.2.0 - Equipamentos e Material Perma- 

nente 	  

06.00 - FABRICA DE ARTEFATOS DE CIMENTO  

06.10623472.008 - Manutenção da Fabrica de Artefa-

tos de Cimento 

60.000,00 

5.469.000,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA k 	 153 	FLS.  

- Remuneração dos Serviços Peá 

soais 	 300.000,00 

4.1.1.0 - Obras e Instalações 	 200.000,00 

07.00 - PORTO DE AREIA 

07.10623472.009 - Manutenção do Porto de Areia 

3.1.3.1 - Remuneração dos Serviços 	Pes 

soais 	 50.000,00 

T 9 T A L - 	 7.105.000.00 

Art. 32. Revogam-se as disposições em contrario. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de setembro de 1988. 

JOSÉ LUIZ LUIZ DE MORAES 

Secretario de Administração 

Diretor Presidente do SERAUPA 



. 1 Jj j 	Pe^ 	 -t) 

er 	 , 

A 

15 	 n", 

% 

r 1 	/ 	• - 

— 

r 

I .1' 	 Ca.— • ' 

r 	 • 11  

••" 

- 

PUBLICAbO NO JORNAL 

UMUARAMA ILUSTRABO 
n.uaiGe,2,__ da  31  jià  	 

O ME saw9os OPT 


	00000001
	00000002
	00000003
	00000004

